REGULAMENTO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO 
DO CURSO DE GRADUÇÃO EM BIOMEDICINA

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E DOS OBJETIVOS

Art. 1.º
Os alunos do Curso de Biomedicina são submetidos, em caráter obrigatório, a um Estágio Supervisionado durante o transcurso do último ano letivo, segundo carga horária estabelecida pelo currículo, com estrita observância da legislação pertinente, das Normas Acadêmicas da UNIPAR e das disposições contidas neste Regulamento.

§1.º O acadêmico que estiver cursando a partir do segundo ano letivo pode realizar estágio extramuro, desde que esteja aprovado em todas as disciplinas do(s) ano(s) letivo(s) anterior(es).

§2.º O acadêmico pode solicitar a convalidação do estágio extramuro realizado para aproveitamento de estudos referente ao Estágio Supervisionado curricular.

§3.º Cabe ao colegiado do Curso de Biomedicina analisar a possibilidade de convalidação do estágio extramuro desenvolvido pelo acadêmico.

Art. 2.º 
São objetivos do Estágio Supervisionado:

I
-
proporcionar ao estudante do Curso de Biomedicina condições de treinamento e conduta nos diferentes setores do estágio, por meio de acompanhamento na realização de atividades práticas e correlações clínicas; e
II
-
permitir um maior treinamento e aproximação do estudante às possibilidades de trabalho na área de sua preferência.

CAPÍTULO II

DA DURAÇÃO

Art. 3.º 
O Estágio Supervisionado do Curso de Biomedicina é realizado no prazo mínimo de um semestre letivo, com carga horária mínima de 800 (oitocentas) horas-aula.

Parágrafo único.
Caso o acadêmico opte por realizar o Estágio Supervisionado em mais de uma área de atuação, com objetivo de possuir uma segunda habilitação além das Análises Clínicas, a carga horária mínima a ser cumprida para a segunda habilitação é de 500 horas-aula.
CAPÍTULO III

DO CAMPO DE ESTÁGIO

Art. 4.º
O estudante deve realizar o Estágio Supervisionado do Curso de Biomedicina no Laboratório de Análises Clínicas da UNIPAR e em instituições conveniadas. 
§ 1.º A solicitação de permissão para realização de Estágio em instituições conveniadas, contendo local, nome(s) do(s) supervisor(es) e programa a ser desenvolvido, deve ser encaminhada à Coordenação de Estágio, a qual deve emitir um parecer fundamentado.

§ 2.º A Coordenação de Estágio pode solicitar os documentos necessários para julgamento e emissão de parecer a que se refere o parágrafo anterior.

§ 3.º O acadêmico pode realizar 75% da carga horária total do Estágio Supervisionado na área de Análises Clínicas em outros laboratórios, desde que o mesmo esteja devidamente conveniado com a Unipar e com todas as leis de vigilância sanitária cumpridas. Os demais 25% deve ser realizado, obrigatoriamente, no ambiente oferecido pela UNIPAR.
Art. 5.º
Somente podem ser celebrados convênios com entidades de direito público e privado que atenderem aos seguintes requisitos:

I
-
possibilidade de aprofundamento dos conhecimentos teórico-práticos;

II
-
vivência efetiva de situações concretas dentro do campo profissional;

III
-
existência de infra-estrutura compatível com o programa e os objetivos do Estágio Supervisionado; e
IV
-
concordância da Coordenação de Estágio com a solicitação.

CAPÍTULO IV

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
Art. 6.º
O acompanhamento do Estágio Supervisionado é realizado das seguintes formas:
I
-
Coordenação de Estágio: responsável pelos aspectos administrativos do Estágio Supervisionado, sendo oferecida exclusivamente pela Unipar, através de um Coordenador de Estágio, o qual é parte integrante do corpo docente do Curso de Biomedicina;
II
-
Orientação de Estágio: responsável pelos aspectos acadêmicos do Estágio Supervisionado, sendo oferecida exclusivamente pela unipar, através dos orientadores de estágio, os quais são integrantes do corpo docente do Curso de Biomedicina, com competências e habilidades para a habilitação pretendida pelo acadêmico.
III
-
Supervisão de Estágio: responsável pelos aspectos operacionais do Estágio Supervisionado, sendo realizada exclusivamente por supervisor local com competências e habilidades para a habilitação pretendida pelo acadêmico de Biomedicina. O Supervisor de Estágio não é necessariamente parte integrante do corpo de profissionais da Unipar.

§ 1.º A Coordenação de Estágio é exercida exclusivamente por um docente Biomédico da Universidade Paranaense - UNIPAR. 
§ 2.º A supervisão do estágio é feita por meio de observação das atividades desenvolvidas pelo acadêmico e registradas em formulário de avaliação próprio. 
CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES DA COORDENAÇÃO DE ESTÁGIO

Art. 7.º
Compete à Coordenação de Estágio exercer as seguintes atribuições:

I
-
acompanhar o plano de atividades de Estágio Supervisionado;

II
-
contatar as entidades concedentes de Estágio Supervisionado, para análise das condições do campo de estágio e das informações relativas à celebração de convênio de estágio;

III 
-
observar as diretrizes e as disposições estabelecidas pelo presente regulamento, bem como às demais normas pertinentes contidas na legislação educacional nacional e da Unipar;

IV
-
baixar instruções complementares, de caráter normativo e procedimental, visando à plena e efetiva consecução dos objetivos do Estágio Supervisionado do Curso de Graduação em Biomedicina; e
V
-
resolver os casos não previstos neste Regulamento.
CAPÍTULO VI
DAS ATRIBUIÇÕES DO ORIENTADOR DE ESTÁGIO
Art. 8.º
Cabe ao Orientador do Estágio Supervisionado em Biomedicina:
I
-
coordenar e orientar todas as atividades inerentes à disciplina;

II
-
esclarecer aos estagiários os objetivos da disciplina, o programa, sua dinâmica, forma de avaliação e cronograma de desenvolvimento;

III
-
atribuir tarefas (seminários, discussão de casos clínicos, educação continuada em Biomedicina e/ou conteúdos teóricos pertinentes) sem discriminar ou categorizar os estagiários;
IV
-
realizar efetiva orientação técnico-profissional individualmente ou em grupo, acompanhando as atividades a serem desenvolvidas conforme Plano de Estágio previamente estabelecido; 

V
-
analisar as planilhas de avaliação dos estagiários;
VI
-
indicar as fontes de pesquisas e consultas necessárias à solução das dificuldades encontradas; e
VII
-
registrar as freqüências no Diário de Classe, conforme horário estabelecido para cada turma.
CAPÍTULO VII
DAS ATRIBUIÇÕES DO SUPERVISOR DE ESTÁGIO
Art. 9.º
Compete ao Supervisor de Estágio Supervisionado exercer as seguintes atribuições:

I
-
coordenar e supervisionar todas as atividades operacionais inerentes a cada setor, de cada habilitação, que é realizada pelo acadêmico;
II
-
desenvolver com os estagiários as situações reais de vida e de trabalho, propiciando ao aluno a ambiência no mundo profissional, em termos de treinamento prático, de aperfeiçoamento técnico e de relacionamento humano;
III
-
atribuir tarefas práticas sem discriminar ou categorizar os estagiários, uma vez que os objetivos da disciplina devem ser atingidos por todos;

IV
-
realizar efetiva supervisão técnico-profissional a todos os estagiários, individualmente ou em grupo, acompanhando-os nos respectivos setores de estágio;
V
-
relatar o desempenho do discente nas atividades desenvolvidas no setor através de planilha de avaliação dos estagiários;

VI
-
comunicar imediatamente ao Coordenador de Estágio e/ou Orientador de Estágio Supervisionado todos os casos de intercorrências de qualquer etiologia;
VII
-
controlar a freqüência dos acadêmicos no campo de estágio, registrando-a na planilha de avaliação, conforme horário estabelecido para cada turma; e
VIII
-
elaborar e acompanhar o plano de atividades práticas do estágio do respectivo módulo.
CAPÍTULO VIII

DAS ATRIBUIÇÕES DO ESTAGIÁRIO
Art. 10.
É de competência do estagiário matriculado na disciplina de Estágio Supervisionado em Biomedicina: 

I
-
fornecer ao Coordenador de Estágio e ao Orientador, nas datas estipuladas, todos os documentos solicitados;

II
-
comunicar ao Orientador de Estágio a existência de quaisquer fatores que possam interferir no desenvolvimento do Estágio;

III
-
elaborar um relatório de atividades periódicas;

IV
-
manter comportamento compatível com a sua futura profissão, pautando-se pelos princípios da ética profissional; 
V 
-
cumprir os horários estabelecidos para o desenvolvimento do Estágio Supervisionado e as atribuições da programação;

VI 
-
participar de todas as atividades propostas pelo supervisor e pelo orientador, bem como de outras atividades correlatas que venham a enriquecer o estágio;

VII
-
submeter-se às normas de avaliação determinadas pela disciplina de Estágio Supervisionado em Biomedicina;

VIII
-
comunicar com antecedência e por escrito sua ausência nas atividades previstas;

IX 
-
apresentar-se ao local de Estágio portando uniforme branco com sapatos de couro fechados, jaleco de mangas compridas, luvas de procedimento, máscara e touca cirúrgica (equipamentos de proteção individual – EPI);

X 
-
apresentar-se com pontualidade e assiduidade às suas atividades de estágio;
XI 
-
responsabilizar-se pelo ressarcimento financeiro de materiais ou utensílios danificados, bem como produtos extraviados durante a execução do Estágio, depois de apurados os fatos.

XII 
-
cumprir as disposições deste Regulamento, bem como as demais pertinentes contidas na legislação educacional, nacional e da UNIPAR;

CAPÍTULO IX
DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO

Art. 11.
A avaliação é parte integrante do processo pedagógico, devendo ser efetivada sob os seguintes critérios:

I
-
domínio do conhecimento científico;

II
-
habilidade técnica;

III
-
postura profissional e ética;

IV 
-
elaboração de relatório específico;

V 
-
assiduidade e pontualidade;

VI 
-
cumprimento das normas de biossegurança; e
VII 
-
relacionamento profissional do estagiário.

§ 1.º Os estagiários devem entregar aos Orientadores de Estágio, de cada setor de Análises Clínicas, relatórios de atividades periódicos.
§ 2.º Os relatórios de atividades periódicos são avaliados com notas de 0,0 (zero) a 10,0 (dez) pontos.

§ 3.º Ao final de cada bimestre, é calculada uma média com as notas obtidas nos relatórios de atividades.

§ 4.º Para aprovação, o acadêmico deve ter aproveitamento com média final igual ou superior a 6,0 (seis) pontos, de um total de 10,0 (dez) pontos, como resultado final da Ficha da Avaliação de Estágio.
Art. 12.
O processo de avaliação fica a cargo do Supervisor e dos Orientadores de Estágio Supervisionado.

Art. 13.
A verificação da freqüência e avaliação é de responsabilidade do respectivo Supervisor de Estágio. 
Parágrafo único.
O estágio pode ser registrado em feriados e finais de semana, sempre sob supervisão, devendo prever até seis horas diárias, com o máximo de trinta horas semanais.

Art. 14.
É obrigatória a freqüência mínima de 75% nas atividades de Estágio Supervisionado, conforme estabelece a Resolução CONSEPE n.º 03/2007, de 25/04/2007. 
Parágrafo único.
O estagiário deve comunicar com antecedência sua ausência nas atividades previstas, sendo que a reposição deve ocorrer conforme Plano de Atividades a ser determinado pelo Coordenador de Estágio e/ou Supervisor.

Art. 15.
O aluno reprovado poderá cursar novamente a disciplina em regime de dependência presencial, obedecendo-se os mesmos critérios para aprovação.

CAPÍTULO X

DAS NORMAS DE BIOSSEGURANÇA DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO
Art. 16.
Para a realização do Estágio Supervisionado em Biomedicina devem ser respeitadas as seguintes normas elaboradas pelo Comitê de Biossegurança da UNIPAR:
I
-
é obrigatório o uso de equipamentos de proteção individual, designados pelo orientador e/ou supervisor de estágio, nas dependências do local onde esteja sendo executado o Estágio Supervisionado em Biomedicina;

II
-
as unhas devem ser curtas e preferencialmente sem esmalte; e
III
-
as jóias e adereços não devem ser usados durante a execução das atividades do Estágio Supervisionado em Biomedicina.
CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17.
Os casos omissos neste regulamento são resolvidos, à luz da legislação da UNIPAR, pela Coordenação de Estágio Supervisionado do Curso de Graduação em Biomedicina ouvida a Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES.
Art. 18. 
Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

